
JÚNIOR 
FAVACHe
DEPUTADO ESTADUAL 

Assembleia 
aim Legislativa 
mow do Es 4o do Amapá 

ESTADO DO AMAPÁ 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ 

GABINETE DO DEPUTADO JÚNIOR FAVACHO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N0 /26- ALAP 
— 

E S '.7)TA r)::; 0 AmApA AUTpR: DEPUTADO JUNIOR FAVACHO 
ASSEM' . 

"I1SLATIVA PRO-11/4, GERAL 

"ROTOCOLO tv• _2_65 .3 2, 6 
OTOCOLO EM 

/1:2312,46HORAR 

Servidor  
reepona‘vel 

Concede o Titulo de Cidadão Amapaense ao 
senhor JADER FONTENELLE BARBALHO FILHO 
- Administrador e Politico brasileiro e atual 
Ministro das Cidades do Brasil e dá outras 
providdncias. 

SINHORA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapa aprovou, e eu 
nos termos do art. 19, inciso II, alínea "i", do Regimento Interno, promulgo o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO: 

Art, 1° Fica outorgado o Titulo de Cidadão Amapaense ao Ilustrissimo Senhor 

Jader Fontenelle Barbalho Filho, em reconhecimento as relevantes contribuições para o 
fortalecimento do desenvolvimento urbano e habitacional em todo o pais, bem como pela 
seriedade, dedicação e empenho com que exerce suas funções como membro titular do 
Ministério das Cidades, com especial destaque para sua atuação no impulso à política 
habitacional no Estado do Amapa, por meio da integração entre o programa municipal 'Casa 
Macapá' e o programa federal Minha Casa, Minha Vida (MCMV) 

Art. 2°. A Assembleia Legislativa do Estado do Amapa reunir-se-6 em dia e 
horário previamente marcado pelo seu Presidente para, em sessão solene, outorgar o titulo 
ao agraciado. 

Art. 3°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua Publicação. 
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Natural de Belem, no Estado do Pará, o Ilustrissimo Senhor lader Fontenelle 
Barbalho Filho é graduado em Administração pela Universidade da Amazônia, possui 
especialização em Marketing e pós-graduação em Administração Pública pela Fundação 
Getúlio Vargas. 

Atualmente à frente do Ministério das Cidades, assumiu a pasta com o propósito de 
fortalecer as políticas públicas voltadas à habitação e ao desenvolvimento urbano, com 
destaque para a reestruturação e ampliação do programa Minha Casa, Minha Vida. 

No exercício de suas funções, o Ministro tem se destacado pelo apoio e incentivo 
política habitacional no Estado do Amapá, promovendo a integração entre o programa 
municipal "Casa Macapá" e o programa federal Minha Casa, Minha Vida (MCMV). 

Dentre as ações implementadas, destacam-se o suporte à habitação de interesse 
social, a viabilização de empreendimentos residenciais e a ampliação do acesso a subsídios 
federais destinados à aquisição da casa própria, beneficiando centenas de famílias no 
município de Macapá. 

Ressalta-se, ainda, a parceria firmada entre o Ministério das Cidades e a Prefeitura 
de Macapá, que possibilitou o fortalecimento do programa "Casa Macapá" por meio do 
aporte de recursos e instrumentos do MCMV, garantindo subsídios que podem alcançar até 
R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) por unidade habitacional, contribuindo 
significativamente para a promoção da dignidade e a redução do déficit habitacional. 

Diante do conjunto de relevantes serviços prestados ao desenvolvimento urbano e 
habitacional do país, com especial atenção ao Estado do Amapá, a concessão do Titulo de 
Cidadão Amapaense ao Senhor Jader Fontenelle Barbalho Filho constitui justa e meritória 
homenagem, em reconhecimento à sua expressiva contribuição para o desenvolvimento 
econômico e social do Estado. 

Ante o exposto, é com elevada honra que submetemos o presente Projeto de 
Decreto Legislativo à apreciação dos nobres pares, ao tempo em que convidamos à sua 
subscrição. 
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VICTOR ANDRÉ DE FREITAS AMORAS - REDE 

EDNA AUZIER - PSI) 
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HILDEGARD DE AZEVEDO GURGEL - UNIÃO BRASIL 
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